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E o Carnaval, como fica? 

 
Que o Carnaval é uma tradição do Brasil, não há dúvidas. O que poucos sabem, no entanto, é que uma 
das mais divertidas, alegres e coloridas festas brasileiras não é um feriado nacional. 

Os feriados federais são previstos na Lei nº 662/1949 e são: 1º de janeiro, 21 de abril, 1º de maio, 7 de 
setembro, 2 de novembro, 15 de novembro e 25 de dezembro. Além disso, pela Lei nº 9.093/1995, os 
Estados podem fixar uma data magna em lei estadual, e os municípios podem dispor em lei municipal 
até quatro feriados no ano, incluído aí a Sexta-Feira da Paixão (Páscoa). 
 
No Brasil, apenas o Rio de Janeiro decreta o Carnaval como feriado. Para os demais Estados, a terça-
feira de Carnaval apenas é feriado municipal se houver previsão em lei local. Apesar do tradicional 
fechamento dos bancos neste período, são poucas as cidades em que o Carnaval é realmente um 
feriado - São Paulo, Belo Horizonte e Goiânia, por exemplo, e mesmo em algumas cidades de forte 
tradição como Salvador, consideram a data apenas como ponto facultativo para os servidores públicos. 
 
Na iniciativa privada, embora haja tradição cultural de conceder o feriado nesta época, não se trata de 
uma obrigação legal, podendo a empresa funcionar no período por se tratar de dia útil na maioria das 
cidades e, como consequência, o empregado deve comparecer normalmente ao trabalho. 
 
Com a decisão de diversas prefeituras de alterar ou cancelar a data do Carnaval de seus calendários, 
compete às empresas, que não estiverem obrigadas por lei ou norma coletiva a considerar o Carnaval 
como um feriado, decidir se concederão folga nos dias 15 e 16 de fevereiro em 2021, ou se haverá 
trabalho regular nesta data.  
 
“Em fevereiro tem carnaval” já dizia a música País Tropical, de Jorge Ben Jor, mas o fato é que em 2021, 
seguindo um ano atípico e inesperado como foi 2020, em que ainda estamos enfrentando a pandemia 
do Coronavírus, a tradicional festa popular de Carnaval será bem diferente. Que seja para sentir a 
alegria e otimismo que nos fortalecerão para continuar no enfrentamento de toda situação! 
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